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PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Instituto do Desporto de Portugal

Contrato n.o 1575/2005. — Contrato-programa de desenvolvimento
desportivo n.o 63/2005. — Pelo contrato-programa n.o 142/2003, cele-
brado em 11 de Março de 2003, foram co-financiadas as obras de
beneficiação da sede social da Federação Portuguesa de Ciclismo.

No entanto, por exigências da Câmara Municipal de Lisboa e da
EPAL, tornou-se necessário realizar trabalhos que não estavam ini-
cialmente previstos, tais como entrada da tubagem de abastecimento
de água, insonorização dos espaços da biblioteca e do anfiteatro de
formação, iluminação e cobertura dos anexos e demolições.

Considerando que é atribuição do Instituto do Desporto de Portugal
apoiar a criação de melhores condições organizacionais e operacionais
das federações desportivas, com vista ao aumento gradual e sistemático
da implantação social e desportiva das respectivas modalidades;

Dado o reconhecido interesse público de tais instalações e a sua
relevância no contexto da rede de infra-estruturas ao serviço do movi-
mento associativo, justifica-se o apoio do Instituto do Desporto de
Portugal às referidas obras.

Assim, nos termos dos artigos 65.o e 66.o da Lei n.o 30/2004, de
21 de Julho (Lei de Bases do Desporto), no que se refere ao apoio
financeiro ao associativismo desportivo, e do regime dos contratos-
-programa de desenvolvimento desportivo previsto no Decreto-Lei
n.o 432/91, de 6 de Novembro, em conjugação com o disposto nos
artigos 7.o e 14.o dos Estatutos do Instituto do Desporto de Portugal,
aprovados pelo Decreto-Lei n.o 296/2003, de 7 de Maio, é celebrado
entre:

O Instituto do Desporto de Portugal, como primeiro outorgante,
adiante designado abreviadamente por IDP, representado pelo
seu presidente da direcção, Prof. Doutor Luís Bettencourt Sar-
dinha; e

A Federação Portuguesa de Ciclismo, como segundo outorgante,
adiante designada abreviadamente por Federação, represen-
tada pelo seu presidente, Dr. Artur Manuel Moreira Lopes;

um contrato-programa de desenvolvimento desportivo que se rege
pelas cláusulas seguintes:

Cláusula 1.a

Objecto do contrato

Constitui objecto do presente contrato a execução pela Federação
outorgante da conclusão das obras de beneficiação na sua sede, sita
na Rua de Campolide, 237, em Lisboa, conforma proposta apre-
sentada.

Cláusula 2.a

Custo das obras e limites dos encargos

1 — Para a prossecução dos trabalhos previstos na cláusula 1.a,
com o custo de referência de E 90 202, é concedida pelo primeiro
outorgante ao segundo outorgante uma comparticipação financeira
de E 34 100, a qual será proporcionalmente reduzida se os custos
das obras se revelarem inferiores ao custo de referência indicado.

2 — No contexto dos trabalhos a realizar, o segundo outorgante
assume pelo presente contrato-programa a responsabilidade pela con-
clusão integral da intervenção a que se reporta a cláusula 1.a até
final do ano 2005.

3 — Fica bem ajustado e reciprocamente aceite que o primeiro
outorgante não comparticipará nos valores resultantes de altas de
praça, revisão de preços, erros e omissões de projecto, trabalhos a
mais ou por compensação por trabalhos a menos.

4 — Em caso algum o primeiro outorgante comparticipará em
indemnizações que eventualmente venham a ser devidas ao adjudi-
catário por força da legislação aplicável no âmbito das empreitadas
e dos fornecimentos de obras públicas.

Cláusula 3.a

Regime de escalonamento da comparticipação

1 — Para a prossecução dos trabalhos referidos na cláusula 1.a,
a comparticipação do primeiro outorgante será realizada durante o
ano 2005 como se segue:

a) E 30 690 (90 %) contra a apresentação do contrato de emprei-
tada, de autos de medição e correspondentes facturas, até
esse limite e na proporção da comparticipação do IDP face
ao custo de referência, em 2005;

b) E 3410 (10 %) após a conclusão das obras e contra a apre-
sentação do auto de recepção provisória, em 2005.

2 — No caso de trabalhos que, com prévio conhecimento e aceitação
do primeiro outorgante, sejam realizados, no todo ou em parte, por
administração directa ou com dispensa de contrato escrito, para efeitos
de processamento da comparticipação das tranches referidas nas alí-
neas a) e b) do número anterior, o segundo outorgante obriga-se
a apresentar os seguintes documentos justificativos da despesa:

a) Em substituição do contrato de empreitada e ou fornecimento:

Cópia de acta da reunião da direcção de onde conste a
deliberação relativa à execução dos correspondentes tra-
balhos por administração directa ou com dispensa de
contrato escrito, com a discriminação dos correspon-
dentes trabalhos e os seus custos; e

A identidade do dirigente ou técnico responsável pelo
acompanhamento dos trabalhos, o qual visará todos os
documentos justificativos de despesa a enviar ao IDP;

b) Em complemento do auto de recepção provisória ou decla-
ração de conclusão e conformidade do fornecimento:

Cópias (visadas pelo técnico responsável ou validadas por
carimbo do segundo outorgante) das facturas relativas
aos bens incorporados na intervenção;

Cláusula 4.a

Revisão do contrato-programa

Qualquer alteração ou adaptação pelo segundo outorgante dos ter-
mos ou dos resultados previstos neste contrato carece de prévio acordo
escrito do outro outorgante, que o poderá condicionar à alteração
ou adaptação do mesmo.

Cláusula 5.a

Mora no cumprimento

O atraso do segundo outorgante no cumprimento dos prazos fixados
neste contrato-programa concede ao primeiro outorgante o direito
de fixar novo prazo de execução, o qual, se novamente violado por
facto que àquele seja imputável, concede ao primeiro outorgante o
direito de resolução do contrato.

Cláusula 6.a

Resolução e caducidade do contrato-programa

1 — A resolução do contrato-programa a que se reporta a cláusula
anterior efectuar-se-á através da respectiva notificação ao segundo
outorgante e confere ao primeiro outorgante o direito à restituição
das quantias já liquidadas a título de comparticipação.

2 — O presente contrato caduca quando, por falta não imputável
às partes, se torne objectivamente impossível realizar as obras e tra-
balhos que constituem o seu objecto.

Cláusula 7.a

Acompanhamento do contrato-programa

1 — A execução e o controlo técnico dos trabalhos serão assegu-
rados pelo segundo outorgante.

2 — O primeiro outorgante, ou quem ele determinar, para além
do acompanhamento dos trabalhos, poderá fornecer apoio técnico
supletivo se necessário e solicitado pelo segundo outorgante, em qual-
quer fase de execução dos trabalhos previstos neste contrato.

13 de Setembro de 2005. — O Presidente da Direcção do Instituto
do Desporto de Portugal, Luís Bettencourt Sardinha. — O Presidente
da Federação Portuguesa de Ciclismo, Artur Manuel Moreira Lopes.

Homologo.

21 de Setembro de 2005. — O Secretário de Estado da Juventude
e do Desporto, Laurentino José Monteiro Castro Dias.

Contrato n.o 1576/2005. — Contrato-programa de desenvolvimento
desportivo n.o 19/2005. — De acordo com os artigos 65.o e 66.o da
Lei n.o 30/2004, de 21 de Julho (Lei de Bases do Desporto), no que
se refere ao apoio financeiro ao associativismo desportivo, e com
o regime dos contratos-programa de desenvolvimento desportivo pre-
visto no Decreto-Lei n.o 432/91, de 6 de Novembro, em conjugação
com o disposto nos artigos 7.o e 14.o dos Estatutos do Instituto do
Desporto de Portugal, aprovados pelo Decreto-Lei n.o 96/2003, de
7 de Maio, é celebrado entre:

O Instituto do Desporto de Portugal, como primeiro outorgante,
adiante designado abreviadamente por IDP, representado pelo
seu presidente da direcção, Prof. Doutor Luís Bettencourt Sar-
dinha; e
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A Federação Portuguesa de Minigolfe, como segundo outorgante,
adiante designada abreviadamente por Federação, represen-
tada pelo seu presidente, Victor Manuel Condeço de Sousa;

um contrato-programa de desenvolvimento desportivo que se rege
pelas cláusulas seguintes:

Cláusula 1.a

Objecto do contrato

Constitui objecto do presente contrato a organização pela Fede-
ração do evento desportivo internacional designado por Campeonato
Europeu de Juniores, Pombal, que se realizará em Portugal em 2005,
conforme proposta apresentada pela Federação ao IDP.

Cláusula 2.a

Período de vigência do contrato

O presente contrato-programa entra em vigor na data da sua assi-
natura e o prazo de execução termina em 31 de Dezembro de 2005.

Cláusula 3.a

Comparticipação financeira

1 — A comparticipação financeira a prestar pelo IDP à Federação,
para apoio à organização do evento desportivo referido na cláusula 1.a,
é do montante de E 10 000.

2 — A alteração do fim a que se destina a verba prevista neste
contrato só poderá ser feita mediante autorização escrita do IDP,
com base em proposta fundamentada da Federação.

Cláusula 4.a

Disponibilização da comparticipação financeira

A comparticipação referida no n.o 1 da cláusula 3.a será dispo-
nibilizada após a celebração do presente contrato e em função da
disponibilidade do primeiro outorgante.

Cláusula 5.a

Obrigações da Federação

São obrigações da Federação:

a) Levar a efeito a realização do evento a que se reporta o
presente contrato, nos termos constantes da proposta apre-
sentada no IDP e de forma a atingir os objectivos nela
expressos;

b) Prestar todas as informações bem como apresentar compro-
vativos da efectiva realização da despesa acerca da execução
deste contrato-programa, sempre que solicitados pelo IDP;

c) Criar um centro de custos próprio e exclusivo para a execução
do evento desportivo objecto do presente contrato, não
podendo nele imputar outros custos e proveitos que não sejam
os da execução do evento desportivo, de modo a assegurar-se
o acompanhamento da aplicação das verbas confiadas exclu-
sivamente para este fim;

d) Entregar, até 90 dias após a conclusão do evento desportivo,
o relatório final, o balancete analítico por centro de custo
antes do apuramento de resultados e o mapa de execução
orçamental relativos à execução do evento desportivo apre-
sentado e objecto do presente contrato;

e) Consolidar nas contas do respectivo exercício todas as que
decorrem da execução do evento desportivo objecto deste
contrato;

f) Publicitar, em todos os meios de promoção e divulgação do
evento, o apoio do IDP, conforme regras fixadas no manual
de normas gráficas.

Cláusula 6.a

Incumprimento das obrigações da Federação

1 — O incumprimento por parte da Federação das obrigações refe-
ridas na cláusula 5.a implicará a suspensão das comparticipações finan-
ceiras do IDP.

2 — O incumprimento do disposto nas alíneas a) e b) da cláusula 5.a
por razões não fundamentadas concede ao IDP o direito de resolução
do contrato.

Cláusula 7.a

Obrigação do IDP

É obrigação do IDP verificar o exacto desenvolvimento do programa
de actividades que justificou a celebração do presente contrato, pro-

cedendo ao acompanhamento e controlo da sua execução, com a
observância do disposto no artigo 14.o do Decreto-Lei n.o 432/91,
de 6 de Novembro.

Cláusula 8.a

Revisão do contrato

O presente contrato-programa pode ser modificado ou revisto por
livre acordo das partes, mediante aprovação do membro do Governo
que tutela o desporto.

Cláusula 9.a

Cessação do contrato

1 — A vigência do presente contrato-programa cessa:

a) Quando estiver concluído o programa de actividades que cons-
tituiu o seu objecto;

b) Quando, por causa não imputável à entidade responsável pela
execução do programa de actividades, se torne objectiva e
definitivamente impossível a realização dos seus objectivos
essenciais;

c) Quando o IDP exercer o direito de resolver o contrato nos
termos do artigo 17.o do Decreto-Lei n.o 432/91, de 6 de
Novembro.

2 — A resolução do contrato-programa efectua-se através de noti-
ficação dirigida à Federação, por carta registada com aviso de recep-
ção, no prazo máximo de 60 dias a contar do conhecimento do facto
que lhe serve de fundamento, obrigando-se a Federação, se for o
caso, à restituição ao IDP das quantias já recebidas a título de
comparticipação.

Cláusula 10.a

Disposições finais

1 — Nos termos do n.o 5 do artigo 10.o do Decreto-Lei n.o 432/91,
de 6 de Novembro, este contrato-programa será publicado na 2.a série
do Diário da República.

2 — Os litígios emergentes da execução do presente contrato-pro-
grama serão submetidos a arbitragem nos termos da Lei n.o 31/86,
de 29 de Agosto.

3 — Da decisão arbitral cabe recurso, de facto e de direito, para
o tribunal administrativo de círculo, nele podendo ser reproduzidos
todos os meios de prova apresentados na arbitragem.

13 de Setembro de 2005. — O Presidente da Direcção do Instituto
do Desporto de Portugal, Luís Bettencourt Sardinha. — O Presidente
da Federação Portuguesa de Minigolfe, Victor Manuel Condeço de
Sousa.

Homologo.

21 de Setembro de 2005. — O Secretário de Estado da Juventude
e do Desporto, Laurentino José Monteiro Castro Dias.

Contrato n.o 1577/2005. — Contrato-programa de desenvolvimento
desportivo n.o 18/2005. — De acordo com os artigos 65.o e 66.o da
Lei n.o 30/2004, de 21 de Julho (Lei de Bases do Desporto), no que
se refere ao apoio financeiro ao associativismo desportivo e com o
regime dos contratos-programa de desenvolvimento desportivo pre-
visto no Decreto-Lei n.o 432/91, de 6 de Novembro, em conjugação
com o disposto nos artigos 7.o e 14.o dos Estatutos do Instituto do
Desporto de Portugal, aprovados pelo Decreto-Lei n.o 96/2003, de
7 de Maio, é celebrado entre o Instituto do Desporto de Portugal,
como primeiro outorgante, adiante designado abreviadamente por
IDP, representado pelo seu presidente da direcção, Prof. Doutor Luís
Bettencourt Sardinha, e a Federação Portuguesa de Minigolfe, como
segundo outorgante, adiante designada abreviadamente por Federa-
ção, representada pelo seu presidente, Victor Manuel Condeço de
Sousa, um contrato-programa de desenvolvimento desportivo, que se
rege pelas cláusulas seguintes:

Cláusula 1.a

Objecto do contrato

Constitui objecto do presente contrato a execução do programa
de desenvolvimento da prática desportiva que a Federação apresentou
no IDP e se propõe levar a efeito no decurso do corrente ano.

Cláusula 2.a

Período de vigência do contrato

O presente contrato-programa entra em vigor na data da sua assi-
natura e o prazo de execução termina em 31 de Dezembro de 2005.


